
 

Scanned by CamScanner

Num. 22587375 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922155950800000021918263
Número do documento: 19070922155950800000021918263



Scanned by CamScanner

Num. 22587375 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922155950800000021918263
Número do documento: 19070922155950800000021918263



 

 

Num. 22587376 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160040300000021918264
Número do documento: 19070922160040300000021918264



 

 

Num. 22587377 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160127700000021918265
Número do documento: 19070922160127700000021918265



 

 

Num. 22587378 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160214900000021918266
Número do documento: 19070922160214900000021918266



 

Num. 22587379 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



Num. 22587379 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



 

Num. 22587379 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160300000000021918267
Número do documento: 19070922160300000000021918267



 

Num. 22587381 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



Num. 22587381 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



 

Num. 22587381 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160394600000021918269
Número do documento: 19070922160394600000021918269



 

Num. 22587383 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160486100000021918271
Número do documento: 19070922160486100000021918271



Num. 22587383 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160486100000021918271
Número do documento: 19070922160486100000021918271



Num. 22587383 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160486100000021918271
Número do documento: 19070922160486100000021918271



 

Num. 22587383 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160486100000021918271
Número do documento: 19070922160486100000021918271



 

 

Num. 22587382 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA FLAVIA ALVES MATIAS - 09/07/2019 22:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070922160579100000021918270
Número do documento: 19070922160579100000021918270



 

DECISÃO

Genericamente, o autor aduz não ter condições de arcar com as custas processuais.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos”.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir

percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).

O novo Código de Processo Civil determina que o magistrado poderá indeferir o pedido de gratuidade judiciária quando não houverem

elementos nos autos necessários a sua concessão, devendo, antes, oportunizar a parte a comprovação do alegado em exposição fática(Art. 99, §2º,

CPC).

Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado (pje), para juntar a informação de quanto seriam as custas (sugiro que faça simulação no site

do TJPB e gere o pdf com o resultado/boleto) e dos seus próprios ganhos/rendimentos (seja contra-cheque ou/e, se autônomo declaração de IRPF) para

que este magistrado possa bem decidir quanto à gratuidade requerida, no prazo de 5(cinco) dias(Art. 218, §3º, CPC), sob pena de cancelamento da

, vez que considero tais documentos imprescindíveis ao ajuizamento.distribuição da presente ação

 

Intimações necessárias.

 

Uiraúna/PB, data pelo sistema.

FCO. THIAGO DA S. RABELO

Juiz de Direito
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Fica o advogado da autora INTIMADO para fins do despacho ID 22916214.

Uiraúna-PB, 23/09/2019

Técnica Judiciário
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Procedo à juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo “Portable
Document Format” (.pdf)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA COMPETENTE 

POR DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE UIRAÚNA/PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO HELDER ALVES DA SILVA, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe na que move em desfavor do AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE TRÂNSITO- DPVAT que move em 

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, 

igualmente qualificado, por meio de sua procuradora subscrita vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 

ID nº. 22916214, expor e requerer o que segue: 

 

I - DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

A parte Autora se declarou e se declara pobre (hipossuficiente) na forma 

da Lei 1.060/50 e da Lei 7.115/83, pelo que não possui condições de arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios. 

Conforme o que dispõe a Lei da Assistência Judiciária (Lei nº 1.060/1950), 

considera-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

despesas judiciais ou honorários advocatícios, sem prejuízo da própria sobrevivência 

(e/ou de sua família): 

 

Art. 2º. (...) Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os 

fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe 

permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 
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Assim, para que o carente possa gozar dos benefícios da assistência 

judiciária, insculpidos no art. 3º da Lei nº 1.060/1950, basta apenas que afirme que 

não tem condições do pagamento das custas sem abalo em sua condição 

econômica. No mais, prescreve o art. 4º da lei em comento: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

Se for observado o NCPC, o art. 99, § 3º, este dispõe em sentido semelhante: 

“Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por 

pessoa natural”. 

 

E ainda, de acordo com o que especifica o art. 133 da Constituição 

Federal, o Advogado é indispensável à administração da justiça, desempenha 

serviço público (múnus público) e não uma simples atividade de garantia de 

interesses particulares. Compete ao Patrono a defesa de seu “cliente” (inclusive, dos 

necessitados), em todos os graus.  

Ademais, as custas judiciais do TJPB, se comparadas com a de outros 

estados, é, uma das mais altas. Podendo-se dizer que custas elevadas impedem o 

acesso ao judiciário (art. 5º, XXXV, CF). 

Inclusive, a garantia de assistência jurídica e integral é prevista na 

CRFB/1988, em seu art. 5º, LXXIV. In litteris: “O Estado prestará assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

O dispositivo constitucional acima citado comporta duas garantias: (i) a 

de assistência jurídica integral, geralmente realizada pela Defensoria Pública (não 

excluindo o Advogado particular) e, (ii) a gratuidade da justiça (Assistência Judiciária 

Gratuita – AJG). 

Não custa frisar, que, o patrocínio por advogado particular, também não 

é óbice à concessão da justiça gratuita (art. 99, § 4º, CPC/2015). 

A justiça gratuita trata-se da isenção de despesas para que as pessoas 

necessitadas, hipossuficientes (ainda que temporariamente sem recursos) possam 

defender seus direitos na via judicial. Encontrando-se bem regulada, delineada, na 

Lei 1060/50 e nos arts. 98 e seguintes do NCPC. 
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Quer isso dizer que pessoas físicas (ou jurídicas), com insuficiência de 

recursos, que declarem de próprio punho que não tem meios suficientes para pagar 

custas, despesas com o processo e honorários de advogado, fará jus ao benefício da 

gratuidade judiciária. Não se exige, pois, muitas formalidades. 

A bem de ver, o Promovente cumpre com todos os requisitos para a 

concessão da benesse. Não havendo motivo plausível para que fosse negado, de 

pronto, o benefício. 

 Com efeito, corroborando as informações prestadas, segue anexo, cópia da 

CTPS do autor, atestado médico e certidão do cartório de registo de imóveis. 

II- DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se: 

a) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao Promovente, 

tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família; 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

UIRAÚNA – PB, 17 de OUTUBRO de 2019. 

 

ANA FLÁVIA Alves MATIAS 

ADVOGADA  

OAB PB 21.451 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Uiraúna

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800413-07.2019.8.15.0491

DESPACHO

1- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2- Por outro lado, considerando que a causa admite transação, por envolver direitos disponíveis,

CITE-SE o requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem a audiência de conciliação, para a possibilidade de

autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, de acordo com pauta. Não havendo a autocomposição na

audiência, o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da prevista

no art. 335, do CPC, sob pena de revelia.

3 – ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é

considerada ato atentatório a dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC.

4 – As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou Defensor Público. Intime-se o autor por

seu advogado, enquanto o réu por carta, com aviso de recebimento.

5– ESTE DESPACHO/DECISÃO SERVE COMO MANDADO.

CUMPRA-SE.

Uiraúna, data pelo sistema.

 

Fco. Thiago da S. Rabelo

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa

Processo nº 0800413-07.2019.8.15.0491

DESPACHO

 

                        O Processo foi redistribuído para esta Unidade, em razão da desinstalação da Comarca de

Uiraúna. 

                     Observo, nesta oportunidade, que o feito não foi cadastrado perante o Juizado Especial Cível,

porém, o despacho foi designando audiência, sem apreciação da Justiça gratuita. 

                    Assim, CHAMO O FEITO À ORDEM, para tornar nula a última decisão, prosseguindo o feito nos

termos do NCPC.

1. Diante da declaração da parte autora de que não possui condições de custear as despesas do processo e,

ainda, pela ausência de elementos que infirmem tal declaração, defiro a gratuidade da justiça, sem prejuízo de sua impugnação,

na forma do art. 100, do CPC.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que

as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º,

XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do

CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, do CPC.

3. CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC),

sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários

periciais, os quais arbitro desde já no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até

10 (dez) dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da

Paraíba.

4. Por economia processual, no prazo de defesa a parte ré deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam

respondidos pelo perito e, querendo, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.
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Apresentada contestação se for arguida preliminar e/ou juntados documentos, a parte autora deve ser5. 

intimada para que se manifeste  (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentarno prazo de 15 (quinze) dias  no mesmo prazo,

seus quesitos a serem respondidos pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o

.caso

  o 6. NOMEIO Dra. CLAÚDIA SARMENTO GADELHA (médica, com endereço na Rua Coronel André

, cujos dados estão disponíveis na escrivania, paraAvelino, n 10, Sousa/PB, email cgadel@hotmail.com, telefone 83-99108-0787)

a realização do exame pericial, na forma do art. 465 do CPC independentemente de compromisso, em virtude do referido perito já

ter realizado, nesta Unidade Judiciária, várias perícias similares a ora designada.

 Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando7.

desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Malta/PB. Com a informação intimem-se as partes para, no dia e

hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.

 Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,8.

além dos seguintes quesitos do Juízo: a) O autor é portador de invalidez permanente ou lesão lhe cause debilidade? b) Em que

consiste tal invalidez? As lesões comprometem as funções de que membros? c) A invalidez é permanente? Total ou parcial?

Completa ou incompleta? d) Sendo a invalidez permanente parcial incompleta, as sequelas são de repercussão intensa, média, leve

ou residual? e) Qual o grau de debilidade provocada pelas lesões identificadas, levando em consideração a tabela anexa à Lei nº

6.194/74? f) as lesões identificadas no autor são compatíveis com sequelas de acidente de trânsito como o narrado na inicial?

 Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 059.

(cinco) dias.

. Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo,10

expedindo o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de titularidade do .expert

 11. Em seguida, venham os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

Sousa-PB, 23 de setembro de 2020.

Agilio Tomaz Marques

Juiz de Direito

(assinatura eletrônica)
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De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15, 21, 22, 23, 24, 25/2020  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão doINTIMO 
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SOUSA, 26 de setembro de 2020.

 

DALIVA LOPES ALVES
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